LEI Nº 1.610,  DE 27/05/96

Institui no âmbito do Município de Timóteo, a feira de arte e  artesanato na Praça 1º de Maio.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica Instituída a feira de arte e artesanato na Praça 1º de Maio, Setor 05, na confluência do Escritório Central da Companhia Aços Especiais Itabira – ACESITA, Ginásio Coberto Yorque José Martins e Colégio Dom Bosco.

Art. 2º - A feira de arte e artesanato é um evento destinado a exposiçãio e comercializaçãio de produtos artísticos e artesanais elaborados por artistas e artesões autônomos residentes no Muicípio de Timóteo.

Art. 3º - A participação na feira criada por esta Lei dependerá de prévia licença do Executivo Municipal mediante requerimento.

Art. 4º - A licença de que fala o artigo anterior terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser renovada.

Art. 5º - São vedadas a exposição e comercialização de produtos industrializados ou quaisquer outros que não se caracterizem como obras de arte ou artesanato.

Art. 6º - A feira de que trata esta Lei será realizada os sábados e domingos.

Art. 7º - Os feirantens deevrão utilizar barracas de modelo padronizado pela Administração Municipal e zelarão pela limpeza do local onde se instalarem, conforme for estabelecido pelo órgão competente.

Art. 8º - Será permitida a outorga de licença a ambulantes, vendedores de lanches, pipocas e similares na feira de que trata esta Lei.

Art. 9º - Decreto do Executivo regulamentará esta Lei no que for necessário dentro de 30 (trinta) dias a contar de sua pubilcação.

Timóteo, 27 de maio de 1996; 32º Ano de

                                  Emancipação Político-Administrativa

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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